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DELIBERAÇÕES DAS REUNIÕES DE CÂMARA MUNICIPAL 

 

08 DE MARÇO DE 2023 

24 DE MARÇO DE 2023 

 
Antes da Ordem do Dia 
 
Reunião Ordinária de 08 de março de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar o voto de saudação a todas as mulheres, referente à comemoração do Dia 

Internacional da Mulher. 
 
Reunião Ordinária de 24 de março de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar a atribuição de um Voto de Pesar pelo falecimento de Camilo Fernandes Tabaçó, 

apresentando sentidas condolências à família, em particular à Vereadora Anabela Tabaçó. 

●Aprovar a atribuição de um Voto de Pesar pelo falecimento de Zelinda Maria dos Santos Leal 

Ramos Pena, sogra do Dr. Carlos Monteiro, ex-Presidente da Câmara Municipal da Figueira da 
Foz, apresentando sentidas condolências à família. 

●Aprovar a atribuição de um Voto de Pesar pelo falecimento de Pedro Manuel Fajardo 

Monteiro, irmão de Susana Margarida Fajardo Monteiro, trabalhadora do Município da Figueira 
da Foz, apresentando sentidas condolências à família. 

●Aprovar a atribuição de um Voto de Pesar pelo falecimento do Maestro João da Silva Cascão, 

apresentando sentidas condolências à família. 

●Aprovar. aprovar a atribuição de um Voto de Pesar pelo falecimento do Comendador Rui 

Nabeiro, apresentando sentidas condolências à família. 

●Aprovar a atribuição de um Voto de Pesar pelo falecimento de Carlos Alberto Santos 

Henriques Oliveira, trabalhador do Município da Figueira da Foz, apresentando sentidas 
condolências à família. 

 
Câmara Municipal 
 
Gabinete de Apoio à Presidência 
 
Reunião Ordinária de 8 de março de 2023 
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A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Encontrando-se ausente a Vereadora Anabela Tabaçó e no uso da competência que lhe é 

conferida ao abrigo do disposto no artigo 17.º do Regulamento Municipal para a Concessão de 
Distinções Honoríficas, Medalhas, Diploma e Chave de Honra da Cidade, atribuir a Medalha de 
Mérito Comercial em Prata Dourada a António Miguel Maia Lé, como forma de o distinguir e de 
lhe prestar público apreço pelo contributo inequívoco que tem dado para o prestígio e bom nome 
da Figueira da foz, para o desenvolvimento económico e social do Concelho e da comunidade 
piscatória e para a criação de riqueza e bem-estar social 

● Encontrando-se ausente a Vereadora Anabela Tabaçó e ao abrigo do disposto na alínea u), do 

n.º 1, do artigo 33.º do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, a 
atribuição de um apoio financeiro, no valor de 2.460,00 €, à Fábrica da Igreja Paroquial da 
Freguesia do Bom Sucesso, no âmbito das Festas em Honra de Nossa Senhora dos Remédios, que 
decorreram em agosto de 2022. 

● Encontrando-se ausente a Vereadora Anabela Tabaçó e no uso da competência que lhe é 

conferida de acordo com o artigo 24.º das Normas de Execução Orçamental, realizadas ao abrigo 
da alínea d), do n.º 1, do artigo 46.º, da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, (que estabelecem as 
regras e procedimentos aplicáveis à execução do Orçamento do Município da Figueira da Foz de 
2023), em conjugação com o disposto na alínea j), do n.º 1, do artigo 25.º, do Anexo I, da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro (na sua redação atualizada), a atribuição do apoio financeiro, no valor 
de 20.000,00 €, à Freguesia de Alhadas, para aquisição de terreno contíguo ao Parque do Arnal, 
sito na referida freguesia. 

● Encontrando-se ausente a Vereadora Anabela Tabaçó e no uso da competência que lhe é 

conferida nos termos do artigo 24.º das Normas de Execução Orçamental, realizadas ao abrigo da 
alínea d) do n.º 1 do artigo 46.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro (que estabelecem as regras 
e procedimentos aplicáveis à execução do Orçamento do Município da Figueira da Foz de 2023) 
e atendendo ao disposto na alínea j) do n.º 1 do artigo 25.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro (na sua atual redação), aprovar a atribuição de um apoio financeiro, no valor de 
2.500,00 €, à Freguesia de Moinhos da Gândara, para ressarcimento das despesas com a 
Requalificação da Praceta 5 de Janeiro, na localidade de Ribas. 
 
● Aprovar a proposta apresentada pelos Vereadores eleitos pela lista do Partido Socialista 
referente à pobreza menstrual no concelho da Figueira da Foz, consistindo em: 
- Distribuição gratuita de produtos de higiene feminina reutilizáveis, nomeadamente de copos 
menstruais e pensos higiénicos laváveis em todas as escolas públicas do 3.º Ciclo e do Secundário 
e Centros de Saúde do concelho da Figueira da Foz. 
- Ações de sensibilização realizadas por enfermeiros ou especialistas da área, para combater a 
desinformação sobre a pobreza menstrual. 
- Ações de formação sobre a forma correta da utilização do copo menstrual em todas as escolas 
do concelho, dirigidas às estudantes que assim o entendam. 
Integração da dimensão da Dignidade Menstrual enquanto objetivo estratégico, no âmbito do 
Plano de Acão "Igualdade entre mulheres e homens" e dos pontos 1, 2 e 3 nas medidas deste 
mesmo objetivo estratégico, aquando da próxima Revisão do Plano Municipal para a Igualdade.  
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Departamento de Administração Geral e Finanças 
 
Divisão de Finanças e Património 
 
Reunião Ordinária de 8 de março de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria com quatro votos a favor do Presidente e dos 
Vereadores do FAP – Figueira A Primeira, Anabela Tabaçó, Olga Brás e Manuel 
Domingues e cinco abstenções dos Vereadores do Partido Socialista, Diana Rodrigues, 
Glória Pinto, Daniel Azenha e João Gentil, bem como do Vereador do Partido Social 
Democrata, Ricardo Silva: 

●Ao abrigo do disposto na alínea d), do n.º 1, do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, na sua redação atual e das disposições constantes do Ponto 8.3.1 do Plano Oficial 
de Contabilidade das Autarquias Locais (POCAL), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 
de fevereiro, aprovar a proposta da 4.ª Alteração às Grandes Opções do Plano e Orçamento de 
2023. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida pela alínea k), do n.º 1, do artigo 33.º do Anexo I 

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a submissão do Projeto de 
Regulamento da Taxa Turística da Figueira da Foz a Consulta Pública, nos termos e para os 
efeitos do artigo 101º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado em anexo ao 
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, na sua redação atual. 
 
Reunião Ordinária de 24 de março de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com quatro votos a favor do Presidente e dos 
Vereadores do FAP – Figueira A Primeira, Anabela Tabaçó, Olga Brás e Manuel 
Domingues e com quatro abstenções dos Vereadores do Partido Socialista, Diana 
Rodrigues, Glória Pinto e Daniel Azenha bem como do Vereador do Partido Social 
Democrata, Ricardo Silva: 

● Ao abrigo do disposto na alínea d), do n.º 1, do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, na sua redação atual e das disposições constantes do Ponto 8.3.1 do Plano Oficial 
de Contabilidade das Autarquias Locais (POCAL), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 
de fevereiro, aprovar a proposta da 5.ª Alteração às Grandes Opções do Plano e Orçamento de 
2023. 
 
Serviço de Património 
 
Reunião Ordinária de 24 de março de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida através da alínea k), do n.º 1, do artigo 33.º, do 
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Anexo I, à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, conjugada com o n.º 1, do 
artigo 98.º, do Código do Procedimento Administrativo, autorizar o início do procedimento com 
vista à elaboração do projeto de Regulamento Municipal de Gestão das Praias Marítimas do 
Município da Figueira da Foz 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo da alínea o), do n.º 1, do artigo 33.º, do 

Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a alteração ao 
Contrato de Comodato do prédio conhecido por “Sitio das Artes”, localizado na Rua do Pinhal, 
na cidade da Figueira da Foz, conforme proposto pelo Instituto de Emprego e Formação 
Profissional (IEFP), ficando esta alteração a constar em adenda ao contrato em referência, nos 
seguintes termos: 
- N.º 3 da cláusula 2.ª passa a ter a seguinte redação: “Caso no final de dois (2) anos, contados a 
partir da data da concessão da licença, e desde que reunidas as condições legais, as obras não 
tenham sido iniciadas, por facto imputável, a título de culpa, ao Segundo Outorgante, cessa o 
presente Contrato”. 
- N.º 2 da cláusula 7.ª passa a ter a seguinte redação: “Findo o contrato, pelas benfeitorias em 
momento posterior às obras previstas no n.º 2 da cláusula 3.ª, o Segundo Outorgante é 
indemnizado nos termos previstos no artigo 1273.º do Código Civil, mediante acordo escrito entre 
as partes.”  
 
 
Divisão de Contratação Pública 
 
Reunião Ordinária de 24 de março de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo da conjugação do disposto no n.º 1 do 

artigo 36.º do Código dos Contratos Públicos (aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, na sua redação atual), com o artigo 18.º, do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 
aprovar: 
- A abertura do procedimento por concurso público - Processo E.CP 7/2023, para a execução da 
empreitada para “BENEFICIAÇÃO RUA DA ASSOCIAÇÃO E RUA DAS MORENITAS - 
MOINHOS DA GÂNDARA”; 
- O preço base do procedimento no valor de 174.988,24 €, acrescido de IVA no montante de 
10.499,30 €, perfazendo o valor global de 185.487,53 € ; 
- As peças do procedimento de formação deste contrato, de onde fazem parte o programa do 
procedimento, o caderno de encargos e anexos, nos termos do n.º 2 do artigo 40.º do Código dos 
Contratos Públicos; 
- A Nomeação do Júri do procedimento, constituído pelos seguintes elementos: 
Presidente: Helena Maria Nogueira Fernandes Paredes, Chefe de Divisão de Gestão de 
Empreitadas; 
1.º Vogal: Jorge António Rodrigues da Pina, Técnico Superior; 
2.º Vogal: Vânia Sofia Bugalho Serrano, Técnica Superior; 
Os suplentes serão os seguintes: 
1.º Suplente: Sérgio Daniel Gonçalves Almeida, Técnico Superior; 
2.º Suplente: Maria João Ferreira Godinho Alves, Assistente Técnica; 
3.º Suplente: Susana Paula Gomes Simões Mota, Chefe de Divisão de Contratação Pública, em 
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regime de substituição; 
4.º Suplente: Carina Boia Duarte, Técnica Superior; 
5.º Suplente: Mónica Margarida Pinheiro Rosa, Técnica Superior; 
6.º Suplente: Rute Margarida da Silva Ferreira Té, Assistente Técnica; 
Nas Faltas e impedimentos do Presidente do Júri, este será substituído pelo 1.º Vogal. 
- A designação de Helena Maria Nogueira Fernandes Paredes, Chefe de Divisão de Gestão de 
Empreitadas, como gestor do contrato, nos termos do artigo 290º- A, do Código dos Contratos 
Públicos. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo da conjugação do disposto no n.º 1, do 

artigo 36.º, do Código dos Contratos Públicos (aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, na sua redação atual), com o artigo 18.º, do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 
aprovar: 
- A abertura do procedimento por concurso público - Processo E.CP 4/2023, para a execução da 
empreitada para “QUALIFICAÇÃO DA FRENTE MARITIMA DE BUARCOS – 2.ª FASE - 
OBRA - ALTERAÇÃO FRENTE MARITIMA DE BUARCOS”; 
- O preço base do procedimento no valor de 174.156,06 €, acrescido de IVA no montante de 
10.449,36 €, perfazendo o valor global de 184.605,42 €  
- As peças do procedimento de formação deste contrato, de onde fazem parte o programa do 
procedimento, o caderno de encargos e anexos, nos termos do n.º 2, do artigo 40.º, do Código dos 
Contratos Públicos; 
- A Nomeação do Júri do procedimento, constituído pelos seguintes elementos: 
Presidente: Helena Maria Nogueira Fernandes Paredes, Chefe de Divisão de Gestão de 
Empreitadas; 
1.º Vogal: Rui Manuel de Oliveira Afonso da Silva, Chefe de Divisão de Estudos e Projetos; 
2.º Vogal: Jorge Manuel Rodrigues de Andrade, Técnico Superior; 
Os suplentes serão os seguintes: 
1.º Suplente: Jorge António Rodrigues da Pina, Técnico Superior; 
2.º Suplente: Maria João Ferreira Godinho Alves, Assistente Técnica; 
3.º Suplente: Susana Paula Gomes Simões Mota, Chefe de Divisão de Contratação Pública, em 
regime de substituição; 
4.º Suplente: Mónica Margarida Pinheiro Rosa, Técnica Superior; 
5.º Suplente: Carina Boia Duarte, Técnica Superior; 
6.º Suplente: Rute Margarida da Silva Ferreira Té, Assistente Técnica; 
Nas Faltas e impedimentos do Presidente do Júri, este será substituído pelo 1.º Vogal. 
- A designação de Rui Manuel de Oliveira Afonso da Silva, Chefe de Divisão de Estudos e 
Projetos, como gestor do contrato, nos termos do artigo 290º- A, do Código dos Contratos 
Públicos. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo da conjugação do disposto no n.º 1, do 

artigo 36.º, do Código dos Contratos Públicos, (aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, na sua redação atual) com a alínea b), do n.º 1, do artigo 18.º, do Decreto-Lei n.º 197/99, 
de 8 de junho, aprovar: 
1 - A não adjudicação do procedimento por concurso público para a realização da empreitada de 
Requalificação e Adaptação do Prédio “Casa da Praça” a Sede da Junta de Freguesia de Maiorca 
e Multiserviços – E.CP.53/2021, e a consequente revogação da decisão de contratar, nos termos 
e para os efeitos do disposto na al. d) – circunstâncias supervenientes relativas aos pressupostos 
da decisão de contratar o justifiquem - do n.º 1, do artigo 79.º e artigo 80.º, do Código dos 
Contratos Públicos, respetivamente; 
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2 - Que seja dado cumprimento ao disposto no n.º 2, do artigo 79.º, do Código dos Contratos 
Públicos, notificando o adjudicatário do presente projeto de decisão, assim como da respetiva 
fundamentação. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do n.º 1, do artigo 36.º, do Código dos 

Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual 
e conforme o disposto na alínea f), do n.º 1, do artigo 33.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua redação atual, aprovar: 
1 - A abertura do procedimento por concurso público de conceção simplificado, que tem por 
objeto a seleção de 4 Trabalhos de Conceção, com o intuito de promover a reflexão e o debate 
sobre a “Zona de Entrada da Cidade da Figueira da Foz”, nos termos constantes da informação 
dos serviços; 
2 - A atribuição de quatro prémios de consagração, nos termos seguintes: 
1.º Classificado: € 10.000,00; 
2.º Classificado: € 6.000,00; 
3.º Classificado: € 4.000,00; 
4.º Classificado: € 2.000,00; 
3 - As peças do procedimento de formação deste contrato, de onde fazem parte os termos de 
referência e anexos, nos termos do nº 3, do artigo 40º, do Código dos Contratos Públicos; 
4 - A Nomeação do Júri do procedimento, constituído pelos seguintes elementos: 
Presidente: Rui Manuel de Oliveira Afonso da Silva, Chefe de Divisão de Estudos e Projetos; 
1.º Vogal: Maria da Graça Correia Batista Pinto, Diretora do Departamento de Planeamento e 
Urbanismo; 
2.º Vogal: João Ribeiro Gonçalves Martins, Chefe de Divisão de Planeamento; 
3.º Vogal: Sílvia Mano Romão, Técnica Superior; 
4.º Vogal: Armando Rabaça, Professor Assistente no Departamento de Arquitetura da 
Universidade de Coimbra, designado pelo Conselho Diretivo Regional do Centro da Ordem dos 
Arquitetos; 
Suplentes: 
1.º Vogal Suplente: Tomaz de Castro Almeida Serra e Moura, Técnico Superior; 
2.º Vogal Suplente: Elvira Margarida Ferreira Santos, Técnica Superior; 
3.º Carlos Figueiredo, Presidente do Conselho Diretivo Regional do Centro da Ordem dos 
Arquitetos, designado pelo Conselho Diretivo Regional do Centro da Ordem dos Arquitetos; 
Nas Faltas e impedimentos do Presidente do Júri, este será substituído pelo 1.º Vogal. 
5 - A designação de João Ribeiro Gonçalves Martins, Chefe de Divisão de Planeamento, como 
Gestor do contrato, nos termos do n.º 1, do artigo 290.º - A, do Código dos Contratos Públicos. 

●No uso da competência que lhe é conferida, nos termos conjugados da alínea b), do n.º 1, do 

artigo 18.º, do Decreto-Lei n.º 197/99, de 08 de junho, aplicável aos procedimentos de formação 
de contratos públicos por força da norma contida na alínea f), do n.º 1, do artigo 14.º do Decreto-
Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, que aprovou a primeira versão do Código dos Contratos 
Públicos e conforme disposto na alíneas f), do n.º 1, do artigo 33.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, bem como no n.º 1, do artigo 64.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, 
que aprovou o Código dos Contratos Públicos, ambos na sua redação atual, aprovar a retificação 
das peças do procedimento por Concurso Público, com a referência CP 2/2023, que tem por objeto 
a “Aquisição de um Veículo Ligeiro de Combate a Incêndios (VLCI) Tipo Urbano”, ao abrigo do 
n.º 7, do artigo 50.º, do Código de Contratos Públicos, bem como a prorrogação do prazo fixado 
para entrega das propostas, ao abrigo do disposto no n.º 1, do artigo 64.º, do Código de Contratos 
Públicos, nos termos constantes da ata n.º 1, elaborada pelo júri do procedimento. 
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●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo da conjugação do disposto no n.º 1, do 

artigo 36.º, do Código dos Contratos Públicos, com a alínea b), do n.º 1, do artigo 18.º, do Decreto-
Lei n.º 197/99, de 8 de junho, aprovar a celebração de um contrato adicional no âmbito do 
procedimento de Ajuste Direto (por critérios materiais) — ADRG N.º 187/2021,  cujo contrato 
em vigor tem por objeto a “aquisição de serviços para implementação de uma solução que garanta 
o fornecimento, gestão e manutenção em regime de outsourcing dos serviços de impressão, cópia, 
digitalização e fax, incluindo o software de gestão centralizada e accounting, pelo período de 36 
meses”, justificando-se a alteração do valor do contrato face à solicitação de equipamentos 
adicionais, ao abrigo da Cláusula 6.ª, da Parte II, do caderno de encargos do procedimento em 
apreço, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 311.º e nas alíneas a) e c), do artigo 
312.º, do Código dos Contratos Públicos, com o valor mensal adicional no montante de 94,00 €, 
acrescido de IVA à taxa legal em vigor, perfazendo um valor total 1.849,92 €, distribuído pelos 
seguintes anos económicos: Ano 2023: 1.040,58 €; Ano 2024: 809,34 €. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo da conjugação do disposto no n.º 1, do 

artigo 36.º, do Código dos Contratos Públicos, com a alínea b), do n.º 1, do artigo 18.º, do Decreto-
Lei n.º 197/99, de 8 de junho, aprovar a rescisão sancionatória do contrato n.º 184/2018 “Contrato 
de Aquisição, Instalação e Concessão de Exploração do Sistema de Bicicletas Partilhadas na 
Cidade”, com o preço contratual de 214.510,08 €, outorgado em 27 de novembro de 2018, com a 
Bewegen Tecnologies INC, nos termos e com os fundamentos da respetiva minuta, , assim como 
o acionamento da caução prestada no valor 10.725,50 €, nos termos previstos no n.º 3, do artigo 
do 333.º do Código dos Contratos Públicos. 

●No uso uso da competência que lhe é conferida, nos termos conjugados da alínea b), do n.º 1, 

do artigo 18.º, do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, aplicável aos procedimentos de formação 
de contratos públicos, por força da norma contida na alínea f), do nº 1, do artigo 14,º do Decreto-
Lei nº 18/2008, de 29 de janeiro, que aprovou o Código dos Contratos Públicos e conforme o 
disposto na alínea f), do n.º 1, do artigo 33º, do anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e 
no n.º 4, do artigo 148.º, do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, que aprovou o Código dos 
Contratos Públicos, ambos na sua redação atual, aprovar: 
- A proposta contida no Projeto de Decisão, elaborado pelo Júri do Procedimento por concurso 
público – concurso E.CP 56/2022 -– empreitada para “Conversão do Complexo Molinológico 
dos Moinhos da Gândara em Centro Interpretativo”, nos termos dos artigos 147.º e 125.º, do 
Código dos Contrato Públicos, através da qual propõe a adjudicação da referida empreitada à 
entidade concorrente NOBRESTEEL, Lda., pelo valor global de € 136.763,85, acrescido de IVA, 
no montante de € 8.205,83, perfazendo o valor global de € 144.969,68, com o prazo de execução 
de 120 dias; 
- A designação de Nuno Miguel Penas Mendes, Técnico Superior, como gestor do contrato, nos 
termos do artigo 290º- A do Código dos Contratos Públicos; 
- Nos termos do n.º 3, do artigo 88.º, do Código dos Contratos Públicos e da cláusula 21.ª, do 
Programa de Concurso, o Município irá proceder à retenção de até 10% do valor dos pagamentos 
a efetuar do valor dos pagamentos a efetuar, destinada a garantir a celebração do contrato, bem 
como o exato e pontual cumprimento de todas as obrigações legais e contratuais; 
- A minuta do contrato, nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 98.º, do Código dos Contratos 
Públicos. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo da conjugação do disposto no n.º 1, do 
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artigo 36.º, do Código dos Contratos Públicos, com a alínea b), do n.º 1, do artigo 18.º do Decreto-
Lei n.º 197/99, de 8 de junho, aprovar: 
- A rescisão sancionatória do contrato n.º 206/2021 “Contrato de Empreitada - Requalificação do 
Espaço Frontal à Igreja de Tavarede, junto à Rua Voz da Justiça e Rua José Nunes Medina – 
Tavarede”, com o preço contratual de 156.929,84 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, 
outorgado em 11 de outubro de 2021 com a VEIRABAR, Lda., decorrente do procedimento de 
Concurso Público n.º 59/2021, ao abrigo das disposições conjugadas da alínea a), do artigo 333.º 
e da alínea f), do n.º 1, do artigo 405.º, do Código dos Contratos Públicos, nos termos e com os 
fundamentos constantes da respetiva minuta de rescisão sancionatória, sendo que a resolução 
constitui uma das causas de extinção do contrato – alínea c) do artigo 330.º do Código dos 
Contratos Públicos; 
- A aplicação de penalidades contratuais, de acordo com o disposto no n.º 1, do artigo 329.º, do 
Código dos Contratos Públicos, no qual se prevê que o contraente público pode, a título 
sancionatório, não só resolver o contrato, nos termos atrás indicados, mas também aplicar as 
sanções previstas no contrato em caso de incumprimento pelo cocontratante. 
- A minuta de rescisão sancionatória do “Contrato de empreitada – Requalificação do Espaço 
Frontal à Igreja de Tavarede, junto à Rua Voz da Justiça e Rua José Nunes Medina – Tavarede”. 

 
Divisão de Administração Geral e Recursos Humanos 
 
Subunidade Orgânica de Recursos Humanos 
 
Reunião Ordinária de 8 de março de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo do disposto no artigo 30.º, da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 

pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, conjugado com o disposto no artigo 
9.º, do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, na redação em vigor, deliberou, por 
unanimidade, aprovar a abertura de procedimento concursal para a ocupação de um posto de 
trabalho previsto no mapa de pessoal do Município da Figueira da Foz aprovado para o ano de 
2023, na carreira e categoria de Assistente Operacional, na área de Eletricista, para a constituição 
de relação jurídica de emprego público, em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, nos termos constantes na informação n.º 5761, de 15 de fevereiro de 
2023 
 
Reunião Ordinária de 24 de março de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo do disposto no artigo 30.º, da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 

pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, conjugado com o disposto no artigo 
9.º, do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, na redação em vigor, aprovar a abertura de 
procedimentos concursais para a ocupação de dois postos de trabalho, previstos no mapa de 
pessoal do Município da Figueira da Foz aprovado para o ano de 2023, um na carreira e categoria 
de técnico superior, área de Direito, e outro na carreira e categoria de Assistente Operacional, 
área de Condutor de Veículos Ligeiros, para a constituição de relação jurídica de emprego 
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público, em regime de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, nos 
termos e com os fundamentos constantes na informação n.º 8975, de 10 de março de 2023. 

●Ao abrigo do disposto no artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 

pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, conjugado com o disposto no artigo 
9.º, do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, na redação em vigor, aprovar a abertura de 
procedimento concursal para a ocupação de um posto de trabalho, previsto no mapa de pessoal 
do Município da Figueira da Foz aprovado para o ano de 2023, na carreira e categoria de técnico 
superior, área de Animação Socioeducadicativa/Sociocultural, para a constituição de relação 
jurídica de emprego público, em regime de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, nos termos e com os fundamentos constantes na informação n.º 8988, de 10 de 
março de 2023. 

 
Departamento de Ambiente e Obras Municipais 
 
Divisão de Logística e Administração Direta 
 
Reunião Ordinária de 8 de março de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● Nos termos da deliberação de Câmara Municipal de 18 de dezembro de 2017, ponto 1.1.3 da 

respetiva ata, e ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 35.º em conjugação com a alínea u) do 
artigo 33.º, ambos do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, ratificar o despacho do 
Presidente da Câmara Municipal, exarado em 20 de fevereiro de 2023, que autorizou os  diversos 
pedidos de apoio logístico já executados pela Divisão de Logística e Administração Direta em 
2023, no valor total de 702,17€. 
 
Subunidade Orgânica de Gestão de Frota 
 
Reunião Ordinária de 8 de março de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● Nos termos do disposto no n.º 3, do artigo 35.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua versão atual, ratificar os despachos do Presidente da Câmara Municipal, 
exarados em 06, 10, 24, 25, 26 e 31 de janeiro de 2023, bem como em 13 de fevereiro de 2023, 
que autorizaram os diversos pedidos de apoio logístico já executados e por executar em 2023 pela 
Subunidade Orgânica de Gestão de Frota, no valor total de 3.073,16 €. 

 
Divisão de Gestão de Empreitadas 
 
Reunião Ordinária de 8 de março de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor do Presidente, dos 
Vereadores do FAP – Figueira A Primeira, Anabela Tabaçó, Olga Brás e Manuel 
Domingues, bem como do Vereador do Partido Social Democrata, Ricardo Silva e quatro 
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abstenções dos Vereadores do Partido Socialista, Diana Rodrigues, Glória Pinto, Daniel 
Azenha e João Gentil: 

● No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto na alínea f), do n.º 1, do 

artigo 33.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a 5.ª revisão de 
preços provisória, no montante de 3.069,68 €, acrescido de IVA, referente à empreitada de 
“Requalificação/Ampliação do Parque Industrial e Empresarial da Figueira da Foz (PIEFF)” 

●Ao abrigo do disposto alínea f), do nº 1, do artigo 33.º, do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, na sua atual redação, aprovar os trabalhos complementares n.º 2, no âmbito da 
empreitada de “Reabilitação e Consolidação do Convento Seiça” (E.CP n.º 65/2020), no valor de 
106.446,90 €, a que acresce o IVA à taxa legal em vigor, ficando o respetivo preço final em 
3.037.207,76 €, a que acresce o IVA à taxa legal em vigor, bem como a minuta do 2.º adicional 
ao contrato da referida empreitada, que resulta da necessidade de serem executados os aludidos 
trabalhos complementares. 
 
Reunião Ordinária de 24 de março de 2023 
 
A Câmara Municipal, deliberou, por maioria, com quatro votos a favor do Presidente e dos 
Vereadores do FAP – Figueira A Primeira, Anabela Tabaçó, Olga Brás e Manuel 
Domingues e quatro abstenções dos Vereadores do Partido Socialista, Diana Rodrigues, 
Glória Pinto e Daniel Azenha, bem como do Vereador do Partido Social Democrata, 
Ricardo Silva: 

● No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea f), do n.º 1, do 

artigo 33.º, do anexo I, à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar o 
indeferimento da Lista de Erros do Mapa de Quantidades e Lista de Omissões apresentadas pela 
entidade executante da empreitada de “Requalificação do Núcleo Antigo da Figueira da Foz – 
Requalificação das Ruas (Rua Dr. Santos Rocha e outras)”, bem como a resposta do projetista 
aos esclarecimentos solicitados neste âmbito. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor do Presidente, dos 
Vereadores do FAP – Figueira A Primeira, Anabela Tabaçó, Olga Brás e Manuel 
Domingues, bem como do Vereador do Partido Social Democrata, Ricardo Silva e três 
abstenções dos Vereadores do Partido Socialista, Diana Rodrigues, Glória Pinto e Daniel 
Azenha: 

● No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto na alínea f), do n.º 1, do 

artigo 33.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, no âmbito 
do contrato de empreitada “Beneficiação de Troços Localizados em Diversas Freguesias – 
Beneficiação Arruamentos Zona Urbana - Freguesia de Buarcos e São Julião e Tavarede”, aprovar 
os trabalhos complementares, no valor de 8.384,00 €, mais IVA, os trabalhos a menos, no valor 
de 3.315,50 €, mais IVA, bem como a minuta do primeiro adicional ao referido contrato de 
empreitada. 

● No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea f,) do n.º 1, do 

artigo 33.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar a revisão de preços 
definitiva da empreitada de “Adaptação da Escola da Marinha das Ondas para extensão de saúde”, 
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no montante de 854,80 €. 

● No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto na alínea f), do n.º 1, do 

artigo 33.º, do anexo I da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar o 
indeferimento do pedido de prorrogação graciosa da empreitada de “Requalificação do espaço 
frontal à Igreja de Tavarede, junto à Rua Voz da Justiça e Rua José Nunes Medina”, nos termos 
e com os fundamentos constantes na informação técnica n.º 31268, de 20 de dezembro de 2022. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto na alínea f), do n.º 1, do 

artigo 33.º, do anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar os 
trabalhos a menos, no valor de 21.014,30 € mais Iva, no âmbito da empreitada de “Beneficiação 
de pavimentos, incluindo passeios – zona sul – freguesias de Lavos, Marinha das Ondas e Paião”. 

● No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto na alínea f), do n.º 1, do 

artigo 33.º, do anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar os 
trabalhos a menos, no valor de 36.429,01 € mais Iva, no âmbito da empreitada de “Beneficiação 
de pavimentos, incluindo passeios – zona norte – freguesias de Buarcos e São Julião, Vila Verde, 
Tavarede e Alhadas”. 
 

● No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto na alínea f), do n.º 1, do 

artigo 33.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar os reajustes ao 
Plano de Trabalhos, Cronograma Financeiro, Plano de Mão de Obra e Plano de Equipamentos 
propostos no âmbito da empreitada para Reabilitação de Bairros Sociais (Eficiência Energética) 
- Lote 1 - Vila Robim e Vila Verde, 1ª e 2ª fases. 

● No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto na alínea f), do n.º 1, do 

artigo 33.º, do anexo I, da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, na sua redação atual, no âmbito da 
empreitada de “Requalificação do espaço frontal à Igreja de Tavarede, junto à Rua Voz da Justiça 
e Rua José Nunes Medina”, aprovar os trabalhos a menos, no valor de 837,44 €, mais IVA. 
 
 
Divisão Jurídica e Contencioso  
 
Reunião Ordinária de 8 de março de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por escrutínio secreto, por maioria, com cinco votos a favor 
e quatro abstenções: 

●Ao abrigo da competência que lhe é conferida nos termos do n.º 4, do artigo 197.º da Lei Geral 

do Trabalho em Funções Públicas (aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação 
atual), aprovar o cumprimento intermitente da sanção disciplinar de 300 dias de suspensão que 
foi aplicada ao trabalhador do mapa de pessoal deste Município, no âmbito do processo 
disciplinar n.º 1/2010, durante 15 dias em cada mês, permitindo-lhe prestar trabalho na restante 
parte do mês até ao cumprimento integral da sanção, conforme requerido pelo mesmo, atendendo 
aos motivos invocados e tendo em atenção o disposto no artigo 178.º do Código do Procedimento 
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Administrativo, aprovado pelo Decreto-lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro (na sua atual redação). 

 
Departamento de Planeamento e Urbanismo 
 
Divisão de Urbanismo 
 
Serviço de Licenciamento 
 
Reunião Ordinária de 8 de março de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo das disposições conjugadas da alínea d) do n.º 3 e do n.º 5 do artigo 71.º do Regime 

Jurídico da Urbanização e da Edificação, aprovado pelo Decreto-lei n.º 555/99, de 16 de 
dezembro, na sua atual redação, no âmbito do processo de obras número 01/2018/111, em nome 
de Tiago Daniel Marques Dias, freguesia de Buarcos e São Julião, declarar a caducidade da 
licença de obras com o alvará n.º 85/2019, por as obras não terem sido concluídas no prazo da 
referida licença e suas prorrogações. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor do Presidente, dos 
Vereadores do FAP – Figueira A Primeira, Anabela Tabaçó, Olga Brás e Manuel 
Domingues, bem como do Vereador do Partido Social Democrata, Ricardo Silva e com 
quatro abstenções dos Vereadores do Partido Socialista, Diana Rodrigues, Glória Pinto, 
Daniel Azenha e João Gentil: 

●Aprovar a alteração requerida pela firma “Ierax – Indústria e Comércio de Embalagens, RL” 

ao loteamento com o alvará n.º 10/1994, no âmbito do processo n.º 02_1985/73, nos termos e 
com os fundamentos constantes na informação técnica n.º 2825, datada de 27 de janeiro de 2023. 

●Aprovar a alteração requerida por Fernando Manuel Jesus Dinis ao loteamento com o alvará 

n.º 02/2007, no âmbito do processo n.º 02_2004/08, nos termos e com os fundamentos constantes 
na informação técnica n.º 5647, datada de 15 de fevereiro de 2023. 
 
Reunião Ordinária de 24 de março de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 87.º, do Regime Jurídico da Urbanização e da 

Edificação, aprovar a receção definitiva das obras de urbanização do loteamento com alvará n.º 
2/2010, de 23 de junho, com a correspondente libertação da garantia bancária, no valor de 
1.260,00 €, no âmbito do processo n.º 02_2009/3, em nome de “Centro Social Bem Querer” de 
Brenha, sito Rua do Lavadouro, Brenha, na Freguesia de Alhadas. 
 
A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com cinco votos a favor do Presidente e dos 
Vereadores do FAP – Figueira A Primeira, Anabela Tabaçó, Olga Brás e Manuel 
Domingues, bem como do Vereador do Partido Social Democrata, Ricardo Silva e três 
abstenções dos Vereadores do Partido Socialista, Diana Rodrigues, Glória Pinto e Daniel 



 
Câmara Municipal da Figueira da Foz 

 

Departamento de Administração Geral e Finanças/Divisão de Administração Geral e Recursos Humanos 
  13 

Azenha: 

●Ao abrigo do disposto no n.º 8 do artigo 27.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação 

e no âmbito do processo n.º 02_2005/4, em nome de “Orbiplutão Promoção Imobiliária Lda.”, 
aprovar a alteração ao alvará de loteamento n.º 3/07, de 16 de novembro, requerida por Duarte 
Jorge Vidal Lourenço e Liliana Cristina Fernandes Almeida, sito na Estrada de Carritos – 
Carritos, Lote M, Freguesia de Tavarede, nos termos constantes na informação técnica n.º 
765/2023. 
 
Serviço de Reabilitação Urbana  
 
Reunião Ordinária de 8 de março de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo das disposições conjugadas da alínea d), do n.º 3 e do n.º 5 do artigo 71.º do Regime 

Jurídico da Urbanização e da Edificação, aprovado pelo Decreto-lei n.º 555/99, de 16 de 
dezembro, na sua redação atual, no âmbito do processo de obras número 01/2020/133, em nome 
de Ana Cristina Areias Ribeiro Baptista, freguesia de Buarcos e São Julião, declarar a caducidade 
da licença com o alvará n.º 79/2021, por as obras não terem sido concluídas no prazo da licença, 
que terminou a 11 de julho de 2022. 
 
Reunião Ordinária de 24 de março de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo do disposto no n.º 5, do artigo 71.º, do Regime Jurídico da Urbanização e da 

Edificação (aprovado pelo Decreto-lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação atual), com 
fundamento no n.º 3, alínea d), do referido artigo, declarar a caducidade da licença para a 
realização da operação urbanística, no âmbito do processo n.º 01-2017/83, em nome de Célia 
Jesus Alberto Barbacena, sito na Primeira Travessa da Beira Mar, n.º 2, na Freguesia de Buarcos 
e São Julião. 

 
Departamento de Cultura e Turismo 

 
Divisão de Cultura 
 
Cultura 
 
Reunião Ordinária de 8 de março de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Nos termos das competências que lhe são conferidas pelas alíneas u) e t) do n.º 1, do artigo 

33.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a adenda 
ao Protocolo de Parceria entre o Município de Cantanhede, enquanto líder da candidatura, e os 
Municípios da Figueira da Foz e de Soure, como cobeneficiários da mesma. 
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●Ao abrigo do disposto na alínea e), do n.º 1, do artigo 33.º e do n.º 3 do artigo 35.º, ambos do 

Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, ratificar o despacho do 
Presidente da Câmara Municipal, exarado em 03 de março de 2023, que autorizou o preço dos 
bilhetes de dois espetáculos, bem como autorizar o preço dos bilhetes referentes aos demais 
espetáculos que irão realizar-se no CAE em abril, maio, junho e julho de 2023. 

●Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atual, no âmbito de protocolo celebrado entre a Câmara Municipal da 
Figueira da Foz e o Conservatório David de Sousa (Rovira, Lda.), a 16 de fevereiro de 2009 e 
relativamente ao processo de atribuição de bolsas de estudo a jovens instrumentistas das 
coletividades do concelho, aprovar a data de 7 de julho de 2023 para a realização das provas de 
seleção dos candidatos a bolseiros para o ano letivo 2023/2024. 
 
Reunião Ordinária de 24 de março de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto na alínea u), do n.º 1, do 

artigo 33.º, do anexo I, da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar: 
- A atribuição de um apoio financeiro ao Lions Clube da Figueira da Foz, no valor de 3.000,00 € 
(três mil euros), para a realização das XLV Jornadas de Teatro Amador, a liquidar até 27 de maio 
de 2023, no âmbito de protocolo celebrado em 7 de dezembro de 2011, entre o Município e o 
Lions Clube da Figueira da Foz. 
- A cedência gratuita do Auditório João César Monteiro do Centro de Artes e Espectáculos, 
conforme previsto na Tabela de Preços para a cedência dos equipamentos e das instalações do 
Centro de Artes e Espectáculos, para a Sessão de Encerramento das Jornadas de Teatro Amador, 
dia 14 de maio. 
 
● No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo das alíneas e) e u), do n.º 1, do artigo 33.º, 
do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação atual, aprovar: 
- Os apoios financeiros e logísticos inerentes à execução do projeto “Fora de Portas”, nos termos 
constantes da proposta; 
- O preço do bilhete para o Projeto Sinfónico, no valor de 15,00 €; 
- A minuta do “protocolo para fomento da formação musical” a celebrar com Escolas de Música 
e Bandas Filarmónicas do concelho. 
 
Serviço de Biblioteca e Arquivo 
 
Reunião Ordinária de 8 de março de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● Ao abrigo do disposto no n.º 1, alínea a) do artigo 8.º, do Regulamento e Tabela de Taxas e 

Outras Receitas do Município da Figueira da Foz, de 29 de fevereiro de 2016, isentar a Direção 
de Finanças de Coimbra – Divisão de Planeamento e Coordenação do pagamento de taxas de 
ocupação do Auditório Municipal, no dia 22 de março, no valor total de 168,51 € com IVA 
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incluído à taxa em vigor, para a realização de Reuniões de Trabalho. 

●Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, na sua redação atual, conjugado com o ponto 4 do artigo 5.º do Regulamento de 
Utilização e Cedência do Auditório Municipal da Figueira da Foz, aprovar a cedência do 
Auditório e o apoio logístico/necessidades nos termos solicitados pelo Clube Mocidade Covense 
do pagamento de taxas de ocupação do Auditório Municipal, no dia 22 de julho, para a 
apresentação de uma peça de bailado, intitulada de “Charlie e a Fábrica de Chocolate”. 

●Ao abrigo do disposto no n.º 1, alínea c), do artigo 8.º, do Regulamento e Tabela de Taxas e 

Outras Receitas do Município da Figueira da Foz, de 29 de fevereiro de 2016, isentar a Direção 
do Centro Cultural e Desportivo da Casa do Pessoal do Hospital Distrital da Figueira da Foz do 
pagamento de taxas de ocupação do Auditório Municipal, no dia 25 de abril, no valor total de 
207,87 €, com IVA incluído à taxa em vigor, para apresentação do “III Concerto de Canções de 
Abril”. 
 
Serviço de Museu e Núcleos  
 
Reunião Ordinária de 8 de março de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 3.º e no n.º 1 do artigo 6.º, da Lei n.º 42/2017, de 14 

de junho, reconhecer o estabelecimento “Casa Mota”, sito na Rua dos Pescadores, n.º 104, 
freguesia de Buarcos e S. Julião como “Estabelecimento de interesse histórico e cultural ou social 
local – Comércio com História” 
 
Divisão de Promoção e Animação Turística 
 
Promoção e Animação Turística  
 
Reunião Ordinária de 8 de março de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● Aprovar as “Normas de Funcionamento da Feira de São João do Concelho da Figueira da 

Foz”, que irá decorrer no período de 15 a 26 de junho de 2023, inseridas nas Festas da Cidade. 

● Aprovar as “Normas de Funcionamento do Concurso de Marchas Populares de São João”, 

que irão decorrer de 23 a 24 de junho de 2023, inseridas nas Festas da Cidade 2023. 

●Ao abrigo do disposto na alínea e), do n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, na sua redação atual, fixar o valor de 3,00 € com impostos incluídos, como preço 
de entrada no 2.º Desfile das Marchas Populares de S. João, que se irão realizar no Coliseu 
Figueirense, no dia 24 de junho de 2023. 
 
Reunião Ordinária de 24 de março de 2023 
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A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Aprovar as “Normas de Funcionamento do Parque de Diversões de Verão do Concelho da 

Figueira da Foz” e Condições da Hasta Pública, decorrendo o referido evento no período de 17 
de julho a 24 de setembro de 2023. 
 
Divisão de Educação e Assuntos Sociais 
 
Serviço de Juventude e Desporto  
 
Reunião Ordinária de 8 de março de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo ao das disposições conjugadas do n.º 3 do artigo 35.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, na redação atual, e do n.º 1, do artigo 10.º, do Regulamento e Tabela de Taxas 
e Outras Receitas do Município da Figueira da Foz, ratificar os apoios concedidos nos segundo, 
terceiro e quarto trimestres de 2022, aos participantes no “Programa Municipal Qualidade 
deVIDA”, no valor mensal de 180,00 €, de acordo com o quadro anexo à informação n.º 1036, 
de 16 de janeiro de 2023. 

●No uso da competência que lhe é conferida pela alínea u), do n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I, 

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação e ao abrigo do protocolo de 
colaboração celebrado no dia 07 de fevereiro de 2018 entre o Município da Figueira da Foz, a 
Federação Portuguesa de Ciclismo e os Agrupamentos de Escolas do Concelho da Figueira da 
Foz, no âmbito do Projeto “O Ciclismo vai à Escola”, aprovar a atribuição de um apoio financeiro, 
no valor de 150,00 € a cada Agrupamentos de Escolas do Concelho da Figueira da Foz, para a 
manutenção das bicicletas, perfazendo um total de 600,00 €. 

●No uso da no uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto na alínea u), n.º 1, 

do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, e no âmbito do Protocolo 
de Colaboração celebrado em 28 de agosto de 2019 entre o Município da Figueira da Foz, a 
Associação Portuguesa de Deficientes - Delegação da Figueira da Foz e o Centro de Medicina de 
Reabilitação da Região Centro Rovisco Pais, autorizar: 
1 - A cedência do Pavilhão Municipal do Paião à Associação Portuguesa de Deficientes - 
Delegação da Figueira da Foz, para a realização de uma aula aberta de andebol em cadeira de 
rodas, em contexto prático com professores e alunos da Universidade de Coimbra; 
2 – O pagamento do trabalho extraordinário do funcionário afeto ao Pavilhão Municipal do Paião, 
no valor estimado de 30,13 €. 

●Ao abrigo do disposto na alínea u), do n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, na sua redação atual, autorizar: 
1 - A cedência do Pavilhão Municipal do Paião ao Clube de Karaté Tradicional do Centro, para 
a realização do Torneio de Karaté “Kohai”; 
2 - O pagamento do trabalho extraordinário do funcionário afeto, no valor estimado de 73,32 € . 
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●Ao abrigo do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, na sua redação atual, no âmbito da realização do “6.º Trail Encostas do 
Mondego”, organizado pelo Grupo Recreativo Vilaverdense: 
1 - Autorizar o apoio logístico ao evento, no valor de 316,37 €, assim como a respetiva inclusão 
no seguro de responsabilidade civil do Município e a inclusão dos participantes no seguro de 
acidentes pessoais do Município; 
2 – Atribuir o apoio financeiro, no valor de 2.500,00 €, sob a forma de Contrato-Programa de 
Desenvolvimento Desportivo; 
3 – Aprovar a isenção do pagamento de taxas ao Grupo Recreativo Vilaverdense, no valor de 
1.487,05 €, ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 8.º do Regulamento e Tabela de 
Taxas e Outras Receitas do Município da Figueira da Foz. 
 
Reunião Ordinária de 24 de março de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo do disposto na alínea u), n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, na sua redação atual, deliberou, por unanimidade, autorizar o apoio financeiro ao 
Ginásio Clube Figueirense, no valor de 9.600,00 € (nove mil e seiscentos euros), para minimizar 
o investimento efetuado na melhoria de eficiência energética do Pavilhão Jorge Galamba 
Marques, sob a forma de contrato-programa de desenvolvimento desportivo. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u), n.º l, do artigo 

33.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, na sua atual redação, e ao abrigo do 
disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 8.º do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas 
do Município da Figueira da Foz, aprovar a isenção do pagamento de taxas à Associação 
Desportiva de Buarcos 2017, no valor de 3.148,75 €, no âmbito da época de 2023 do Futebol de 
Praia. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u), n.º 1, do artigo 

33.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, bem com do 
disposto na alínea c), do n.º 1, do artigo 8.º, do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas 
do Município da Figueira da Foz, aprovar a isenção do pagamento de taxas, no valor de 2.128,00 
€, o apoio logístico, no valor de 2.920,35 €, o apoio financeiro à Associação Nacional de Surfistas, 
no valor de 27.060,00 €, sob a forma de Contrato Programa Desenvolvimento Desportivo, bem 
como o pagamento da emissão de parecer à Capitania do Porto da Figueira da Foz e o pagamento 
do policiamento à Polícia Marítima da Figueira da Foz, no valor de 1.131,18 €, no âmbito da 
realização do evento “LIGA MEO SURF 2023 – ALLIANZ FIGUEIRA PRO”, a decorrer  nos 
dias 24 a 26 de março de 2023, na Praia do Cabedelo. 
 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u), n.º 1, do artigo 

33.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, bem como do 
disposto no n.º 2, do artigo 8.º, do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Receitas do Município 
da Figueira da Foz, aprovar a isenção do pagamento de taxas, no valor de 1.518,15 €, o apoio 
logístico, no valor de 1.017,57 €, bem como a aquisição de serviços à Capitania do Porto da 
Figueira da Foz, no valor de 617,61 € , no âmbito da realização da 1.ª etapa do Circuito Nacional 
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de Bodyboard Crédito Agrícola 2023”, na praia do Cabedelo, que decorrerá nos dias 1 e 2 de abril 
de 2023. 

●No uso da competência que lhe é conferida, ao abrigo do disposto na alínea u), n.º 1, do artigo 

33.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, na sua atual redação: 
- Isentar “Talentos Objetivos, Clube de Enduro e Recreio” do pagamento de taxas, no valor de 
1.520,05 €, ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 8.º do Regulamento e Tabela de 
Taxas e Outras Receitas do Município da Figueira da Foz; 
- Aprovar o apoio logístico, no valor de 792,02 €, bem como o apoio financeiro, no valor de 
2.500,00 €, sob a forma de Contrato Programa Desenvolvimento Desportivo, no âmbito da 
realização do evento “3.º TRAIL AQUI-HÁ-OS”, na praia de Quiaios, que decorrerá nos dias 29 
a 30 de abril de 2023. 
 
Serviço de Educação 
 
Reunião Ordinária de 24 de março 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● Em conformidade com o disposto no n.º 3 do artigo 295.º do Código dos Contratos Públicos 

(aprovado pelo Decreto-lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual), aprovar a 
liberação integral da caução prestada pela empresa “Know How-Sociedade de Ensino e Línguas 
e Ação Social, Unipessoal, Lda.”, no âmbito do contrato n.º 164/2019 “Concurso público n.º 
5/2019 – Aquisição de serviços para dinamização de atividades de animação e apoio à família 
(AAAF), no âmbito da componente não letiva, do Programa de Expansão e Desenvolvimento da 
Educação Pré-Escolar”, no valor total de 8.791,65 €. 
 
Serviço de Assuntos Sociais  
 
Reunião Ordinária de 8 de março de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 2, do artigo 6.º, do Decreto-Lei n.º 147/2017, de 

5 de dezembro, e do n.º 3, do artigo 35.º, do Anexo I, à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 
sua redação atual, no âmbito do Contrato de Concessão estabelecido entre a Câmara Municipal 
da Figueira da Foz e as Águas da Figueira da Foz, S.A., ratificar o despacho do Presidente, 
exarado a 22 de fevereiro de 2023, referente aos apoios concedidos no âmbito dos tarifários 
especiais de Água, no decorrer do quarto trimestre de 2022, constantes na listagem anexa à 
informação técnica n.º 6279, de 20 de fevereiro de 2023. 
 
 
Reunião Ordinária de 24 de março 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

● No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo do disposto na alínea u), do n.º 1, do 

artigo 33.º, do Anexo I, da n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, e nos termos da 
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alínea b), do n.º 1, do artigo 6.º, do Regulamento Municipal de Apoio às Instituições Particulares 
de Solidariedade Social, de 23 de outubro de 2020, ratificar o despacho do Presidente da Câmara 
Municipal, que autorizou o apoio à atividade levada a cabo pelo Centro Social e Paroquial do 
Paião, no âmbito da comemoração do Dia Internacional da Mulher (abrangendo cerca de cento e 
cinquenta idosos, pertencentes à Rede Interinstitucional de Animação para Idosos da Zona Sul do 
Município da Figueira da Foz) que se traduziu na cedência de mesas e cadeiras e a respetiva 
isenção do pagamento das despesas tidas com o seu transporte, no valor de 122,74€. 
 

● No uso da competência que lhe é conferida, nos termos do disposto na alínea u), do n.º 1, do 

artigo 33.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, aprovar a 
isenção do pagamento de 50% do valor referente à utilização dos espaços do CAE, conforme 
tabela de preços de cedência em vigor, ao Serviço de dermatologia do Hospital Distrital da 
Figueira da Foz, no âmbito da realização do “7os “Encontrus” com Dermatologia – a prática do 
dia a dia …” no dia 21 de abril de 2023. 
 
Serviço Municipal de Proteção Civil 
 
Proteção Civil 
 
Reunião Ordinária de 8 de março de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●Ao abrigo do disposto na alínea e), do n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a fixação dos preços relativos aos cursos de 
formação a ministrar pela “FozResgate – Escola de Formação de Nadadores–Salvadores”, nos 
seguintes termos: para o curso de nadador-salvador, o valor de 180,00 € para o curso de nadador-
salvador coordenador, o valor de 230,00 € e para o curso de preparação para o exame de 
recertificação de nadador-salvador, o valor de 70,00 €. 
 
Gabinete Técnico Florestal 
 
Reunião Ordinária de 8 de março de 2023 
 
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade: 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 1 do 

artigo 4.º e do n.º 2 do artigo 9.º, ambos do Decreto-lei n.º 96/2013, de 19 de julho - Regime 
Jurídico das Ações de Arborização e Rearborização, aprovar a emissão de parecer favorável 
condicionado, a remeter ao Instituto da Conservação da Natureza e Florestas, sobre o pedido de 
autorização prévia apresentado por Ana Sofia Ferreira dos Santos, para a ação de (re)arborização 
em Vale Cães e Vale Mosca, Vale Vendeiro – freguesia de Paião, nos termos da informação 
técnica n.º 5854, de 28 de fevereiro de 2023. 

●No uso da competência que lhe é conferida ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 1 do 

artigo 4.º e do n.º 2 do artigo 9.º, ambos do Decreto-lei n.º 96/2013, de 19 de julho - Regime 
Jurídico das Ações de Arborização e Rearborização, aprovar a emissão de parecer favorável, a 
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remeter ao Instituto da Conservação da Natureza e Florestas sobre o pedido de autorização prévia 
apresentado por Gilberto Vieira Seco, para a ação de (re)arborização em Terras Novas, Franco – 
Lavos, nos termos da informação técnica n.º 5778, de 27 de fevereiro de 2023. 
 


